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RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE CONTROLE INTERNO 

EXERCÍCIO 2019 

 

GESTÃO - PREFEITO: JOÃO EBER BARRETO NOMAN 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019 

 

Nos termos do art. 74 da Constituição Federal, do art. 59 da Lei 

Complementar 101/2000, no art. 42 da Lei Complementar Estadual N. 

102/2008, nas disposições da Instrução Normativa do TCE/MG N. 

004/2017, e em cumprimento ao que estabelece a legislação 

complementar, o Órgão de Controle Interno do Município de Dores de 

Guanhães-MG, apresenta o seguinte relatório referente às contas do 

Poder Executivo do exercício de 2019. 
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I. APRESENTAÇÃO 

O Executivo Municipal, por exigência constitucional, instituiu o Sistema 

de Controle Interno com foco avaliativo, buscando a melhor visão da execução dos 

programas de governo e dos orçamentos, da gestão dos recursos públicos e do 

apoio ao controle externo, como instrumentos da ação governamental, voltada para 

os resultados efetivamente obtidos. 

O Sistema do Controle Interno da Prefeitura Municipal de Dores de 

Guanhães, foi instituído pela Lei Municipal Nº 012, de 16 de setembro de 2005. 

O órgão de Controle Interno atua preventivamente, de forma a 

promover operações ordenadas, econômicas, eficientes e efetivas e a qualidade dos 

serviços em consonância com os objetivos da administração. 

Observa-se ainda que por meio de um maior controle na gestão, foi 

assegurado o cumprimento de leis, regulamentos e diretrizes da administração, de 

modo a proteger o ativo e assegurar a legitimidade do passivo, assegurando a 

exatidão, a confiabilidade, a integridade dados contábeis, bem como dos relatórios 

financeiros. 

II. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

O ano de 2019 foi marcado novamente por incertezas políticas que 

culminaram em uma crise econômico-financeira que atingiu a todos os Municípios 

brasileiros, impactando em especial os municípios mais pobres como o Município de 

Dores de Guanhães-MG. 

III. COMPOSIÇÃO DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Examinando o processo de prestação de contas do Poder Executivo do 

Município, verificamos que o mesmo encontra-se devidamente instruído com os 

elementos de que trata a Lei Federal 4.320/64 e as instruções normativas do 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, em especial a N. 004/2017, e 
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representam as informações e os documentos que deram origem às peças contidas 

no processo. 

Em cumprimento ao disposto nas Instruções Normativas do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais, este relatório contém: 

a. a avaliação do cumprimento das metas previstas no Plano 

Plurianual e na Lei Orçamentária; 

 

b. a avaliação dos resultados quanto à eficiência e eficácia da gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial;  

 

c. análise do cumprimento dos limites e condições para a realização 

de operação de crédito; 

 

d. análise da observância dos limites para inscrição de despesas em 

restos a pagar e dos limites e condições para realização da despesa 

total com pessoal; 

 

e. avaliação da aplicação dos recursos na manutenção e 

desenvolvimento do ensino, bem como em ações e serviços públicos 

de saúde, nos termos dos dispositivos constitucionais e da Lei 

Orgânica do Município; 

 

f. informação quanto à destinação dos recursos obtidos com a 

alienação de ativos; 

 

g. análise da observância do disposto no  art. 29-A da Constituição 

Federal referente ao repasse mensal de recursos ao Poder Legislativo 

do município; 
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h. considerações sobre o repasse de recursos públicos para entidades 

de Direito Privado; 

 

i. medidas adotadas para proteger o patrimônio público, em especial 

o Ativo Imobilizado; 

 

j. termos de parceria firmados e participação do município em 

consórcio público, as respectivas leis e o impacto financeiro no 

orçamento; 

 

k. cumprimento dos prazos de encaminhamento de informações, por 

meio do Sistema Informatizado de Contas dos Municípios (SICOM), 

nos termos da Instrução Normativa própria, do Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais – TCE/MG. 

 

Passamos a partir de agora ao relatório propriamente dito. 

 

1. Avaliação do cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e na 

Lei Orçamentária 

A Constituição Federal em seu art. 74, I, estabelece que os Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle 

interno com a finalidade de “avaliar o cumprimento de metas previstas no plano 

plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos da União”. 

O Plano Plurianual do Município de Dores de Guanhães, aprovado 

pela Lei nº. 336, de 27 de outubro de 2017, com período de vigência de 01/01/2018 

a 31/12/2021, estabelece as diretrizes, objetivos e metas administrativas das 

despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de 

governo de duração continuada. 
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 Em linhas gerais, no que diz respeito à execução financeira, os 

programas do PPA, previstos e que foram executados no ano de 2019, são 

retratados no quadro a seguir: 
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A Lei Orçamentária que fixa a despesa e estima a receita para o 

Município foi aprovada pela Lei nº. 15, de 26 de dezembro de 2018. 

Foram examinadas as realizações e metas atendidas pela atual 

administração, onde se pode afirmar, numa análise geral, tendo em vista o porte do 

Município, as dificuldades naturais existentes e a crise financeira que, a 

administração, na medida do possível, realizou os programas de governo e metas 

propostas, de acordo com a capacidade de arrecadação.  

Também se considerou a arrecadação das receitas do Município, a 

qual se não se efetivou de modo esperado, sendo, portanto, insuficiente para 

realizar todos os programas/ações definidos no PPA. 

As despesas foram realizadas com base nos créditos orçamentários e 

adicionais, obedecendo à legislação que regulamenta a matéria. 

 

2. Eficiência e Eficácia da Gestão orçamentária, financeira e patrimonial 

No intuito de verificar e comprovar a legalidade dos atos da gestão 

pública municipal no decorrer do exercício de 2019, o órgão central de controle 

interno do Município, realizou diversas orientações, recomendações e fiscalizações, 

por amostragem, nas unidades administrativas da Prefeitura, fazendo levantamentos 

de ordem financeira, patrimonial, orçamentária e operacional, avaliando os controles 

adotados, a fim de estabelecer e aperfeiçoar práticas de controle. 

Entendemos que, com base nas orientações e considerações 

apontadas e nos relatórios e demonstrativos contábeis desta prestação de contas 

representam, adequadamente, a real posição financeira e orçamentária e das 

variações patrimoniais da Prefeitura Municipal, em 31 de dezembro de 2019, de 

acordo com as normas legais pertinentes e com os Princípios Fundamentais de 

Contabilidade, estando, pois esta apta a ser encaminhada ao Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais e à Câmara Municipal, no cumprimento da legislação 

vigente. 
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2.1. Gestão Orçamentária  

Por meio do Balanço Orçamentário pode-se observar a capacidade de 

planejamento, uma vez que o mesmo demonstra as receitas e as despesas 

previstas, em confronto com as realizadas, bem como fornece condições para 

verificar de forma global, o desempenho desta administração em termos de 

arrecadação e do emprego dos recursos públicos. 

 

 

Balanço Orçamentário/ 2019 

Receitas x Despesas  
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O superávit orçamentário apresentado no valor de R$ 869.809,92 

demonstra que o Município planejou suas despesas, contingenciando-as, na 

proporção da realização das receitas.  

 

COMPARATIVO DAS METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO 
Bimestre Meta de 

Arrecadação 

Receita 

Arrecadada  

(Receita Orçamentária) 

Diferença Percentual 

(%) 

(Receita Arrecadada) 

1º - Jan/Fev 4.230.684,40 3.234.724,91 -995.959,49 76,46 

2º - Mar/Abr 3.577.483,88 3.317.099,92 -260.383,96 92,72 

3º - Maio/Jun 3.967.225,97 3.003.714,16 -963.511,81 75,71 

4º - Jul/Ago 3.670.253,34 3.253.465,41 -416.787,93 88,64 

5º - Set/Out 3.490.281,33 2.698.368,27 -791.913,06 77,31 

6º - Nov/Dez 4.689.071,08 4.461.058,19 -228.012,89 95,14 

TOTAL  23.625.000,00 19.968.430,86 -3.656.569,14 84,52% 

 

O órgão de controle interno realizou, através dos relatórios mensais, o 

acompanhamento das metas bimestrais de arrecadação com a receita arrecadada. 

Considerando que durante o exercício de 2019 a arrecadação da receita foi menor 

do que a meta estabelecida, o órgão de Controle Interno, recomendou à 

Administração Municipal a adoção de medidas para que as receitas fossem 

efetivamente arrecadadas.  

Assim, de acordo com as informações fornecidas pelo Departamento 

de Tributos1, a Administração realizou as seguintes ações listadas abaixo: 

 

1. Protesto das dívidas ativas referentes ao IPTU realizado no ano de 2018, 

referente aos anos de 2013,2014 e parte de 2015. Com retorno no ano de 

2019; 

2. Notificação à contribuinte (Banco Bradesco) de crédito tributário de ISSQN; 

3. Entrega de guias de recolhimento do TLLF; 

                                                           

Memorando CGM Nº 004/2020, de 02 de março de 2020 
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4. Benefício de descontos para negociação de créditos para contribuintes 

inscritos em dívida ativa; 

5. Levantamento dos devedores para protestar os anos de 2015, 2016, 2017 e 

2018. 

Valores arrecadados: 

ISSQN: R$ 784.240,03 

DÍVIDA ATIVA: R$ 59.281,04 

IPTU: R$ 111.966,49 

TLLF: R$ 23.592,04 

DIVERSOS: R$ 77.208,32 

Sobre o contingenciamento de despesas, houve orientação do órgão 

de controle interno sobre a limitação de empenho e movimentação financeira, 

promovendo a redução da despesa para compensar a queda da receita. 

Créditos suplementares: 

Estabelece a Constituição Federal que a Lei Orçamentária Anual 

poderá conter autorização destinada a abertura de créditos suplementares.  

No município, os créditos suplementares destinados ao reforço de 

dotação orçamentária foram abertos em conformidade com o que prescreve os 

artigos 41 e 43 da Lei Federal nº 4.320/64 e artigo 167, inciso V, da CF/88.  

O total dos créditos suplementares aprovados na LOA, Lei nº 15 de 26 

de Dezembro de 2018, disposto em seu art. 5º, estabelece o percentual limite de 

30% das despesas fixadas para anulação de dotação, além, de autorização para 

abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação efetivado e superávit 

financeiro do exercício anterior. 

Os créditos suplementares abertos por anulação de dotação no 

exercício de 2019 foram de R$ 6.854.345,90 que correspondem a 29,01% das 
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despesas fixadas. Percentual este de acordo com o autorizado na Lei Orçamentária 

Anual (Lei 015/2018), conforme quadro abaixo: 

 

 

Os créditos suplementares abertos por excesso de arrecadação no 

exercício de 2019 foram de R$ 234.171,80. Valor este de acordo com o autorizado 

na Lei Orçamentária Anual (Lei 015/2018), conforme quadro abaixo: 

 

 

Os créditos suplementares abertos por superávit financeiro no 

exercício de 2019 foram de R$ 1.075.477,03. Valor este de acordo com o autorizado 

na Lei Orçamentária Anual (Lei 015/2018), conforme quadro abaixo: 
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Foi observado que a abertura de créditos adicionais obedeceu ao 

controle de fonte de recursos em atendimento ao comunicado SICOM 14/2018 do 

TCE/MG. 

Embora a autorização legislativa seja até o limite de 30%, sabe-se que 

a falta de planejamento pode causar danos irreversíveis às políticas públicas 

necessárias e esperadas, especialmente na conjuntura econômica atual, em que os 

recursos econômicos estão escassos e é grande a demanda por políticas públicas 

eficientes. 

Nesse sentido, a unidade de Controle Interno do Município 

recomendou ao Chefe do poder Executivo, por meio de relatórios mensais de 

controle interno, o cumprimento com eficácia das regras legais e constitucionais, 

bem como que fossem adotadas medidas necessárias de planejamento, de tal modo 

que o orçamento possa traduzir a realidade municipal, evitando-se a suplementação 

expressiva de dotações, o que descaracteriza a peça orçamentária e, ainda, coloca 

em risco a concretização efetiva dos objetivos e metas governamentais traçados. 

Cumpre-nos destacar a Lei Orçamentária Municipal para o exercício 

financeiro de 2019, estabeleceu o limite de até 30% (trinta por cento) para 

abertura de créditos adicionais suplementares por anulação de dotação, além da 

autorização de créditos suplementares por superávit financeiro e excesso de 

arrecadação. 

Créditos Especiais e Extraordinários: 

Houve autorização de crédito especial no exercício de 2019, 

demonstrado no quadro abaixo:  

 

  Nº da Lei Finalidade Valor autorizado Créditos Abertos 

28/2019 Manutenção do Posto de 

Identidade 

R$ 20.000,00 0,00 

 

Não houve abertura de créditos extraordinários no exercício de 2019. 
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2.2. Gestão Financeira 

Em síntese, a execução financeira no exercício de 2019, assim se 

processou:   

Balanço Financeiro 2019 
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O Saldo Financeiro apresentado é suficiente para a quitação de todas 

as despesas apresentadas (processadas e não processadas). O Município 

apresenta uma SUFICIÊNCIA financeira em relação às despesas liquidadas e não 

liquidadas do exercício de 2019. 

Conciliação da receita e despesas mensais no exercício de 2019 

 

 

2.3. Gestão Patrimonial  

Os quadros a seguir demonstram os Ativos e Passivos Patrimoniais do 

Município, incluídos os Demonstrativos das Dívidas Fundada e Flutuante apurados 

até a presente data. 
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Balanço Patrimonial 2019 
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Demonstrativo da Dívida Fundada – em Reais 

Favorecido Saldo Anterior Emissão Atualização Resgate Cance- 

lamento 

Saldo Atual 

INSS 162.947,22 0,00 5.149,64 13.467,35 498,82 154.130,72 

BDMG 225.049,91 0,00 0,00 29.867,88 249,41 194.932,62 

 

Demonstrativo da Dívida Flutuante – em Reais 

Título Saldo Anterior Inscrição Resta-

belecimento 

 Baixa Cance- 

lamento 

Saldo Atual 

R. P. 

processados  

826.776,44 0,00 0,00 735.950,20 64,80 90.761,44 

R.P não 

processados  

463.886,33 925.766,95 0,00 232.453,02 1.836,90 1.155.363,36 

Consignações 174.139,48 1.061.251,35 744,40 957.580,41 4.070,80 274.484,02 

Movimento 

Final 

1.464.802,25 1.987.018,30 744,40 1.925.983,63 5.972,50 1.520.608,82 

 

3. Operações de Crédito 

De acordo com o disposto na Lei Orçamentária do Município para o 

exercício financeiro de 2019 o Município ficou autorizado a realizar operações de 

crédito no montante das despesas de capital. Todavia, no exercício tal operação não 

fora realizada.  

 

4. Controle das Despesas Inscritas e Restos a Pagar e controle das 

Despesas com Pessoal 

 

4.1. Restos a Pagar 

Determina o art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal: 

 

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois 
quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser 
cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no 
exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 
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Restos a pagar do exercício de 2019 por fonte de recursos 

 

Restos a pagar/ Prefeitura: 

 

Restos a pagar/ Câmara Municipal: 

 

 

O Saldo Financeiro apresentado foi suficiente para a quitação de todas 

as despesas apresentadas (não processadas e processadas) no exercício de 2019. 

Os restos a pagar processados e não processados inscritos no 

exercício de 2019 do município, somam o valor de R$ 944.072,01, e representam 

respectivamente 4,72% da receita arrecadada.  

 

 

 



 

 

 

 

 

36 | 44 

 

 

 

 

 

4.2. Das Despesas com Pessoal 

Na esfera municipal, os limites máximos para gastos com pessoal (60% 

da Receita Corrente Líquida) serão de 6% para o Poder Legislativo e 54% para o 

Poder Executivo. Logo, apuramos que tanto o Poder Executivo quanto o Poder 

Legislativo do município, no acumulado, observaram o limite máximo estabelecido, 

atendendo o disposto no artigo 20, inciso III, da LC 101/2000 (LRF). 

O Município teve o gasto com pessoal durante o exercício de 2019 de 

R$ 8.852.826,36 valor que corresponde a 48,04% da receita corrente líquida (RCL) 

ajustada do município, que foram de R$ 19.783.260,86.  

 

Quadro demonstrativo dos gastos com pessoal do Município: 

RCL -AJUSTADA MUNICIPIO PODER EXECUTIVO PODER LEGISLATIVO 

R$ 19.783.260,86 9.503.908,91 8.852.826,36 651.082,55 

% 48,04% 44,75% 3,29% 

 

O Poder Executivo atingiu o montante de 44,75% das receitas 

correntes líquidas, ou seja, R$ 8.852.826,36, estando, portanto, de acordo com o 

limite estabelecido. 

O Poder Legislativo, por sua vez, atingiu o montante de 3,29% das 

receitas correntes líquidas, ou seja, R$ 651.082,55, estando, portanto, de acordo 

com o limite estabelecido. 

A apuração da despesa com pessoal ocorreu ao final de cada mês, 

tendo por base os gatos no mês de referência mais os gastos dos onze meses 

anteriores. 

O Poder Executivo se esforçou para cumprir os limites estabelecidos 

pela legislação, no exercício de 2019.  
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5. Controle da Aplicação de Recursos na Educação e Saúde 

 

5.1. Controle das Despesas com Educação  

Conforme Art. 212 da Constituição Federal: 

 

“A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo da receita resultante de 
impostos, compreendida proveniente de transferências, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino”. 

 

Exercício Percentual Mínimo Aplicado 

2019 25% 26,25% 

 

Através da análise, verificamos que a atual gestão aplicou o percentual 

mínimo exigido pela Constituição Federal/88 (art. 212) na Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino, cumprindo assim disposto constitucional. 

Durante o exercício os gastos com educação representaram o 

montante de R$ 4.019.416,04 valor que corresponde a um percentual de 26,25% do 

total da receita dos impostos, e transferências. 

 

5.2. Controle das Despesas nas Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 

A Emenda Constitucional 29/00 – Art. 198, traduz: 

 

“A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em 
ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de 
percentuais calculados sobre: 
(...) 
§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, 
em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de 
percentuais calculados sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 
(...) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc29.htm#art6
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III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que trata os artigos 158 e 159, 
I, b e § 3º”. 

 

Exercício Percentual Mínimo Aplicado 

2019 15%         24,44 % 

 

Os gastos com as ações e serviços públicos da saúde com recursos 

próprios, atingiram o montante de R$ 3.555.729,23 valor que corresponde a 24,44% 

do total de impostos. Assim o Poder Executivo cumpriu o limite mínimo de aplicação 

exigido constitucionalmente (EC 29/2000), que é de 15%.  

6. Destinação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos 

O Município não arrecadou receita com a alienação de ativos no 

exercício de 2019. 

 

7. Limite de repasse ao Poder Legislativo 

A Emenda Constitucional nº. 25, que alterou a redação do inciso VI do 

art. 29 e acrescentou o art. 29-A na Constituição, determina que a despesa total da 

Câmara Municipal, descontada a com inativos, não poderá exceder um percentual 

do que o Município tiver arrecadado no ano anterior de tributos e recebido de 

transferências constitucionais. Para os Municípios que tenham menos de 100.000 

habitantes, este percentual é de até 7% (sete por cento), montante que se aplica a 

esse Município. 

 

Repasse à Câmara – Verificação dos Limites. 

 

Analisando as contas do Município, referentes ao exercício financeiro 

de 2019, verificamos nos Balancetes da Receita que as transferências à Câmara 

Municipal respeitaram o limite máximo previsto no art. 29-A, da Constituição 

Federal/88, conforme demonstrado abaixo: 
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Receita Tributária + Receita das transferências (previstas nos arts. 

153, 158 e 159) exercício anterior 

R$ 13.293.591,44 

Transferência máxima à Câmara Municipal conforme norma prevista 

no art. 29.A (7%) 

 R$ 930.551,40 

Valor aprovado na lei orçamentária para 2019 R$ 1.155.000,00 

Valor Transferido para Poder Legislativo R$ 930.493,36 

 

Demonstrativo: 

 

 

Assim, perfaz-se claro que o Município cumpriu com as determinações 

constitucionais, obedecendo o limite de até 7% do somatório da Receita Tributária e 

das transferências previstas no § 5º do artigo 153 e nos artigos 158 e 159, todos, da 

CF/88, efetivamente realizado no exercício anterior. 

 

8. Considerações sobre Repasse de Recursos Públicos para Entidades de 

Direito Privado 

O Município, ao repassar recursos públicos para entidades de direito 

privado, tais como Associações de Municípios e Consórcio de Saúde, observou a 

existência de lei autorizativa, previsão na LDO e na LOA e convênio, cumprindo 

assim, a legislação em vigor.   
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9.  Medidas adotadas para proteger o patrimônio público, em especial o 

Ativo Imobilizado 

LRF 
Art. 45. Observado o disposto no § 5o do art. 5o, a lei orçamentária e as de créditos 
adicionais só incluirão novos projetos após adequadamente atendidos os em 
andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público, nos 
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
 

O Município está procedendo ao levantamento patrimonial, 

individualizando e reavaliando todos os seus bens, em especial para atender as 

novas normas de contabilidade.  

Foi expedida a Portaria Nº 297, de 29 de novembro de 2019 que dispôs 

sobre a nomeação da comissão para a realização de inventário, avaliação, 

incorporação e baixa de bens móveis e imóveis da prefeitura municipal de dores de 

Guanhães/MG. 

Até março de 2020 foram realizados vários levantamentos e enviados à 

comissão, que continua executando os trabalhos em especial os levantamentos dos 

bens móveis existentes e assim finalizar os trabalhos de inventário para o 

atendimento da legislação vigente. 

 

10.  Dos Termos de parcerias firmados e participação em Consórcio Público 

O município participa do consórcio público. Para o CISCEN, o 

município, no exercício de 2019, repassou o montante R$ 36.000,00 valor destinado 

ao repasse de rateio pactuado entre os entes consorciados. 

 

CONSORCIO 
PUBLICO 

BASE LEGAL VALOR 
REPASSADO 

RECEITA 
ARRECADADA 
NO EXERCICIO 

IMPACTO 
FINANCEIRO 
(%) 

CISCEN Lei 48/2007 36.000,00 19.968.430,86 0,18 % 
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11.  Do cumprimento dos prazos do SICOM 

Os representantes dos órgãos ou entidades do Município são 

obrigados a enviar ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE/MG os 

dados exigidos no Sistema Informatizado de Contas dos Municípios (SICOM), nos 

termos e nos prazos definidos na Instrução Normativa própria. 

O Município, no decorrer do exercício, cumpriu na medida do possível 

os prazos fixados na citada instrução. Entretanto, em todas as datas-bases, os 

dados foram reencaminhados, por mais de uma vez. 

Isso se deve ao fato de algumas inconsistências geradas no exercício, 

em especial, no que se refere à falta de capacitação de recursos humanos, a 

alimentação dos dados de períodos anteriores, as adaptações do software utilizado 

pela Prefeitura e as atualizações por parte do setor de informática do Tribunal. 

 

12.  Das Contribuições para o Regime Próprio de Previdência Social 

O Município não possui regime próprio de previdência social. 

 

 

IV. PARECER CONCLUSIVO   

O responsável pelo Órgão Central de Controle Interno do Município de 

Dores de Guanhães - MG, no uso de suas atribuições legais examinou o relatório da 

administração e demais documentos e informações pertinentes às operações 

realizadas pela Prefeitura Municipal, a fim de poder expressar opinião sobre os atos 

da administração, verificando o cumprimento de seus deveres legais, e os 

respectivos reflexos nas demonstrações contábeis relativas ao exercício encerrado 

em 31 de dezembro de 2019. 

Com base nos documentos examinados, nas análises procedidas e nos 

esclarecimentos e documentos apresentados, o responsável pelo controle interno é 
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de opinião que os atos administrativos, constantes da prestação de contas, foram 

praticados com obediência aos preceitos da legislação, estando adequadamente 

refletidos, em seus aspectos relevantes, nas suas demonstrações contábeis 

referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2019. 

O Relatório  foi elaborado de forma a atender o disposto no artigo 74 

da Constituição Federal de 1988, artigo 59 da Lei Complementar 101 de 04 de maio 

de 2000, o § 3º do art. 42 da Lei Complementar Estadual nº 102, de 17 de janeiro de 

2008 e o anexo I da Instrução Normativa nº 04/2017 do Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais. 

Com relação à Aplicação de Recursos no Ensino, considerando o 

Demonstrativo da Aplicação de recursos na Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino, restou verificado, que no Exercício de 2019, foi aplicado em ensino o 

percentual de 26,25% da receita resultante de impostos, compreendida a 

proveniente de transferências, atendendo ao percentual determinado pelo art. 212 

da Constituição da República, assim como ao percentual determinado o pelo artigo 

160 da Lei Orgânica do Município.  

Quanto aos gastos com saúde, Aplicação de Recursos na área da 

Saúde, considerando o Demonstrativo da Aplicação de Recursos em Ações e 

Serviços Públicos de Saúde, indica que no Exercício de 2019, foi aplicado um 

percentual de 24,44% da receita resultante de impostos a que se refere o artigo 156 

e dos recursos de tratam os artigos 158 e 159, inciso I, alínea b e §3º, todos da 

Constituição da República, o que atende ao mínimo estabelecido no artigo 77 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da República, 

acrescido pelo artigo 7º da Emenda Constitucional nº 29/2000. Assim, foi constatada 

a observância dos limites, nos moldes acima desenhados, sem, entretanto, 

chancelar a qualidade dos gastos. 

 Quanto à observância dos limites para inscrição de despesas em 

restos a pagar, foram inscritos em “Restos a Pagar/2019” o valor de R$ 925.766,95 e 
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sendo suficiente o valor das disponibilidades financeiras em confronto com os 

valores inscritos em restos a pagar.  

Quanto à avaliação dos limites e condições para a realização da 

despesa com pessoal, o município teve o gasto com pessoal durante o exercício de 

2019, de R$ 8.852.826,36  que corresponde a 44,75% das receitas correntes 

líquidas do município, que foram de R$ 19.783.260,86. Constatamos que a despesa 

com pessoal está enquadrada nos limites previstos no art. 20 da Lei Complementar 

nº 101/2000.  

Quanto ao Repasse mensal de Recursos ao Poder Legislativo, 

constatamos que o repasse no exercício de 2019 foi efetuado observado o limite do 

art. 29.A. da CF/88 e está de acordo com o apurado no sistema de informática do 

Município e demonstrado neste relatório. 

No que tange as medidas adotadas para proteger o patrimônio público, 

em especial o ativo imobilizado, há RECOMENDAÇÃO desta Controladoria Geral do 

Município ao titular do Poder Executivo Municipal que seja realizado o controle 

individualizado e o inventário físico periódico, tendo em vista serem requisitos 

fundamentais para assegurar a veracidade das demonstrações contábeis referentes 

ao ativo imobilizado. 

Quanto à remessa dos dados através do SICOM, constatamos que o 

município cumpriu o parágrafo único do art. 4º e do caput do art. 5º, ambos da 

Instrução Normativa nº 10, de 14 de dezembro de 2011, do TCE-MG. 

Ressaltamos que o controle interno acompanhou a execução 

orçamentária, financeira e patrimonial da administração, especialmente os atos que 

envolvem a preservação do equilíbrio orçamentário, a legalidade dos atos de que 

resultem a arrecadação da receita e a realização da despesa ou a criação e/ou a 

extinção de direitos e obrigações, a fidelidade funcional dos agentes da 

administração responsáveis por bens e valores públicos, o cumprimento do 
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programa de trabalho, expressos em termos monetários e em termos de realização 

de obras e prestação de serviços. 

Ademais, diversas orientações/advertências da Controladoria foram 

emitidas aos gestores e servidores municipais, por meio de orientações técnicas, 

ofícios/memorandos, reuniões com lavraturas de atas, relatórios mensais de controle 

interno e relatório anual de controle interno. 

E ainda, o Órgão de Controle Interno do Município de Dores de 

Guanhães envidou seus esforços na complementação das informações do Portal da 

Transparência da Prefeitura, a fim de apoiar o gestor municipal no aperfeiçoamento 

da gestão, na melhoria da governança pública e na correta aplicação dos recursos 

públicos federais. Cabe observar são consideradas as disposições contidas no 

Termo de Ajustamento de Conduta – TAC do Ministério Público Federal, PRM-

Ipatinga, firmado, pelo ex-prefeito municipal, em 08/09/2016. 

Dessa forma, diante as considerações ora expostas, o Controle 

Interno do Poder Executivo de Dores de Guanhães opina pela aprovação das 

contas do exercício de 2019. 

 

 

Dores de Guanhães-MG, 18 de março de 2020. 

 

 

 
__________________________________ 

Pedro Júnior Oliveira e Silva  
Controladora Geral 


